
ITBI maior que 
o valor da 
compra: é possível 
contestar?

Suspeita de assassinar 
auxiliar de classe é presa
Karine Lopes da Silva se entregou à Civil; Justiça havia decretado prisão temporária 

DIVULGAÇÃO

Karine Oliveira é acusada de matar Alessandra (detalhe) a facadas

A 
Polícia Civil prendeu 
na quarta-feira (24), 
Karine Lopes da Sil-
va Oliveira, suspeita 

de assassinar a facadas a au-
xiliar de classe Alessandra 
dos Santos Fernandes, de 24 
anos, em Cabo Frio, na Re-
gião dos Lagos. Após a Jus-
tiça expedir o mandado de 
prisão temporária, a foragi-
da se entregou na 123ª DP 
(Macaé).

As duas mantinham um 
relacionamento há nove me-
ses e moravam juntas há cer-
ca de um mês. Durante uma 
discussão na casa, na última 
sexta-feira (19), Karine te-
ria matado Alessandra com 
uma facada no pescoço. Se-
gundo relatos de parentes da 
auxiliar de classe, a suspei-
ta confessou o crime para o 
pai da vítima e prometeu se 
entregar à polícia, mas fugiu 
antes disso.

Após diligências e o avan-
ço das investigações, a sus-
peita chegou a ser considera-
da foragida. Com a decreta-
ção da prisão temporária, a 
polícia intensificou as buscas 
até a apresentação espontâ-
nea na unidade policial.

Até o momento, não fo-
ram divulgadas informações 
oficiais sobre eventual cum-
primento do mandado de 
prisão nem sobre os próxi-
mos passos da investigação. 
O caso está sendo investiga-
do pela 126ª DP.

IRMÃ PEDE JUSTIÇA
Nas redes sociais, a irmã de 
Alessandra acusou a namo-
rada da jovem do crime e de-
talhou o que aconteceu no 
dia da morte. Revoltada, ela 
pediu por justiça.

“Ela matou a minha irmã 
e deixou ela sofrendo den-
tro de casa. Depois pediu 
socorro a um vizinho, levou 
minha irmã na UPA, jogou 
ela de qualquer jeito lá, li-
gou para a minha mãe e fa-
lou: ‘Faz a ficha dela aí que 
eu vou voltar’ e até hoje não 
voltou. A minha irmã não 
merecia isso, ela era tão boa, 
tão amada. Eu quero justi-
ça”, afirmou.

‘DEDICAÇÃO E ALEGRIA’
Familiares de Alessandra se 
despediram dela no Cemi-
tério do Âncora, em Rio das 
Ostras, no domingo. A jovem 
trabalhava na Escola Munici-
pal Palmira Bessa de Figueire-
do, que lamentou a morte da 
funcionária nas redes sociais.

“Alessandra também foi 
aluna desta unidade esco-
lar, onde iniciou uma bonita 
história que deixou marcas 
inesquecíveis. Sua trajetória 
em nossa escola foi marcada 
por carinho, dedicação e ale-
gria. Sua ausência deixa um 
vazio imenso, mas as lem-
branças, o carinho e o legado 
que construiu permanece-
rão para sempre em nossos 
corações.”
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Rodrigo Martins
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Comprei um imóvel e, ao emitir a guia do imposto 
de transmissão (ITBI), verifiquei que a Prefeitura 
reavaliou o imóvel por um valor superior ao da compra 
e venda, aumentando o imposto. O que posso fazer?

S
egundo o advogado 
Rodrigo Martins, 
essa situação é mais 
comum do que mui-

tos imaginam. “Quando uma 
pessoa compra um imóvel 
por determinado valor, esse 
é, em regra, o preço que deve 
servir de base para o cálculo 
do ITBI. O problema surge 
quando o Município descon-
sidera o valor que compra-
dor e vendedor efetivamen-
te negociaram e passa a ado-
tar uma avaliação própria”, 
explica.

Martins destaca que essa 
prática tem sido amplamen-
te questionada pelos con-
tribuintes. “Se o imóvel foi 
comprado por determinado 
preço, não cabe à Prefeitura 
presumir, sem justificativa 
concreta, que ele vale mais 
apenas para arrecadar mais.”

Por isso, segundo o advo-
gado, quem pagou ITBI com 
base em um valor arbitrado 
pelo Município pode ter o di-
reito de questionar a cobran-
ça e até buscar a devolução 
da quantia paga a maior. “O 
imposto deve incidir sobre o 
valor real da compra e venda, 
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(Frederico Galhardi, Copacabana).

e não sobre uma estimati-
va”, conclui.

Recomenda-se que o 
contribuinte guarde toda 
a documentação da ne-
gociação, incluindo con-
trato, escritura e com-
provantes de pagamento, 
salienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

6   RIO DE JANEIRO  Sexta-feira, 26.6.2026  I  O DIA


